
 

 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. 
 
 
 
 
 
Ref. Pregão Presencial nº 031/2019/PIMB 3585/2019 
 
 
 
 
 
FELIPE ASSUNÇÃO ALENCAR - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.204.668/0001-65, 
representa pelo Sr. FELIPE ASSUNÇÃO ALENCAR, brasileiro, empresário, portador da 
carteira de identidade RG nº4.778.932-8, expedida pela SSP em SC, inscrito no CPF sob o 
nº 008.768.579-50, na condição de licitante no certame em epígrafe, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Senhoria, a tempo e modo, interpor o presente RECURSO contra a decisão 
que CLASSIFICOU a proposta de preço, todavia INABILITOU pela falta dos documentos 
elencados nos itens 7.2.4 “a" e item 7.2.4 "c", o que faz com fundamento no artigo 59 da 
Lei nº 13.303/16, pelas razões anexas aduzidas. 
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 

Tubarão/SC, 13 de novembro de 2019. 
 
 

_______________________________________ 
FELIPE ASSUNÇÃO ALENCAR (Representante Legal) 

 
 
 
 
DAS RAZÕES DO RECURSO DA TEMPESTIVIDADE 
 

O presente recurso é tempestivo na medida em que o prazo estipulado é de 5 

(cinco) dias úteis a contar do dia 12/11/2019 tendo como termo final o dia 19/11/2019, 

sendo, portanto, tempestivo. 

 
 
DO MÉRITO 
1 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EQUALIZADA 
 

Em virtude da classificação da proposta da licitante nas condições, 

especificações e procedimentos estabelecidos no edital e por estar dentro do limite máximo 

para o certame, apresenta-se a proposta equalizada, nos termos estipulados na Ata - 
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Sessão Pública - Pregão Presencial n° 031/2019 /PIMB 3585/2019, a qual consta anexa ao 

presente recurso. 

 

2 - DA APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Quanto ao item 7.2.2 "a" Prova de regularidade com o INSS, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, o licitante está em dia com suas obrigações e que fez todos os trâmites necessários 

para a emissão da referida certidão, conforme documentos anexos, todavia é necessário 7 

(sete) dias para a Receita Federal liberar a referida certidão. 

 
 
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NOS ITENS ITENS 7.2.4 
"A" E ITEM 7.2.4 “C” DO EDITAL 
 
 

Nos termos do item 7.2.4 "a" do Edital, o licitante, para ser habilitado, deveria 

apresentar para qualificação técnica o Registro da empresa no Conselho de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho Federal Técnico (CFT) em que tiver sua sede e 

indicação do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa devidamente válida, sendo assim se 

juntar o referido documento nos termos exigidos. 

Ressalta-se que o CREA libera o referido documento no prazo de 30 dias, 

todavia a licitante já cumpriu o requisito, conforme registro solicitado junto ao CREA de 

Tubarão/SC, protocolo nº 2-000169492-0, não podendo apenas apresentar o definitivo por 

ter que aguardar o prazo estipulado pelo CREA. 

Já o item 7.2.4 "c" o documento requerido para a comprovação de capacidade 

técnico-profissional, a qual conste a comprovação do licitante possuir em seu quadro (de 

acordo com os critérios de vínculo estabelecidos em “d”), na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou técnico, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) registrado no CREA ou representada por documento equivalente 

registrado no CFT, onde conste que o profissional executou ou esteja executando serviços 

semelhantes ao objeto desta contratação, com as seguintes características execução de 

sonorização OU instalação de sonorização, em ambiente de 67,5 m2, no mínimo, esse 

documento foi apresentado, todavia o registro do CREA ou o documento equivalente  

protocolo nº71900099266, também aguarda a finalização do órgão responsável, conforme 

consta em anexo ao presente recurso. 
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Portanto, tendo em vista a apresentação da proposta equalizada e dos 

documentos requeridos a licitante, os quais já foram devidamente requeridos, todavia se 

aguarda a expedição dos documentos definitivos, requer-se a dilação do prazo em 30 
(trinta) dias para apresentação. 

 

DO PEDIDO 
 

Ante o exposto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE 

pelo recebimento do presente recurso para que seja processado e julgado por este Sr. 

Pregoeiro do SCPar Porto de Imbituba S.A, para que seja dilatado o prazo de 
apresentação dos documentos requeridos na ATA - SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 031/2019 /PIMB 3585/2019, em 30 (trinta) dias, para que, após esse 

prazo e, consequentemente, apresentação dos referidos documentos, exercendo o juízo de 

mérito e de retratação, o Sr. Pregoeiro, reforme a decisão acatada para HABILITAR a 
empresa FELIPE ASSUNÇÃO ALENCAR - ME, prosseguindo o certame até seus 
ulteriores termos. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 
 
 

Tubarão/SC, 19 de novembro de 2019. 
 
 

_______________________________________ 
FELIPE ASSUNÇÃO ALENCAR - ME (Representante Legal) 

 
 
ROL DE DOCUMENTOS: 
 
DOC. 01 - Proposta equalizada; 
DOC. 02 - Comprovantes de pagamento para emissão da Certidão Relativa aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa Da União; 
DOC. 03 - Declaração da contabilidade da licitante; 
DOC. 04 - Protocolo do registro da empresa no CREA; 
DOC. 05 - Protocolo do documento registrado no CREA do engenheiro. 
 
 
 
 
 
 
 

247



 

 

DOC. 01 - Proposta equalizada; 
 
 
 
EM ANEXO NO EMAIL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

248



 

 

DOC. 02 - Comprovantes de pagamento para emissão da Certidão Relativa aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa Da União; 

 

249
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DOC. 03 - Declaração da contabilidade da licitante; 
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DOC. 04 - Protocolo do registro da empresa no CREA; 

 
 
 

19/11/19 16:30Serviços

Page 1 of 1http://www.crea-sc.org.br/servicos/protocolo_detalhe.php?protocolo=2-000169492-0

  

<< Voltar Anterior

 Protocolo..: 2-000169492-0
 Nome.......: FELIPE ASSUNCAO ALENCAR ME
 Registro...: 169492-0  
 Assunto....: REGISTRO EMPRESA 
 Local......: INSPETORIA DE TUBARÃO
 Motivo.....: EM APROVAÇÃO (protocolo_detalhe.php?protocolo=)
 Data Exp...: 19/11/2019

Histórico

Local Motivo Data Exp.
INSPETORIA DE TUBARÃO EM APROVAÇÃO 19/11/2019

Protocolos Vinculados

Protocolo Interessado Vínculo Assunto

Nenhum vínculo encontrado!!!

<< Voltar Anterior
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DOC. 05 - Protocolo do documento registrado no CREA do engenheiro. 

 

  

<< Voltar Anterior

 Protocolo..: 7-190009926-6
 Nome.......: GUILHERME DA SILVA NUNES
 Registro...: 074201-9  
 Assunto....: CAT em Andamento COM Atestado 
 Local......: DEPARTAMENTO DE REGISTRO E PROCESSOS - ACERVO
 Motivo.....: EM ANÁLISE (protocolo_detalhe.php?protocolo=)
 Data Exp...: 19/11/2019

Histórico

Local Motivo Data Exp.
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E PROCESSOS -
ACERVO

EM ANÁLISE 19/11/2019

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E PROCESSOS -
ACERVO

TRAMITAÇÃO 19/11/2019

Protocolos Vinculados

Protocolo Interessado Vínculo Assunto
4-007201761-7
(protocolo_detalhe.php?
protocolo=4-
007201761-7)

ASSOCIACAO DE SERVICOS
SOCIAIS VOLUNTARI

VINCULADO ART

1-000074201-9
(protocolo_detalhe.php?
protocolo=1-
000074201-9)

GUILHERME DA SILVA NUNES VINCULADO REGISTRO
PROFISSIONAL

<< Voltar Anterior
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